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DECRETO 367, DE 22 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a Doação de Lotes no 
Distrito Agroindustrial de Araguaína – 
DAIARA – 2ª Etapa – AGRONORTE 
LOGÍSTICA E AGRONEGÓCIOS LTDA.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas em 
lei, e em cumprimento da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 
2474.090.204.0000005/2015, em que a Empresa AGRONORTE 
LOGÍSTICA E AGRONEGÓCIOS LTDA, que versa sobre a solicitação 
para expedição de Escrituração de Doação dos Lotes nºs 12 e 13 da 
Quadra nº 14, situados na Avenida Rio Bandeira, no Distrito Agroindustrial 
de Araguaína – DAIARA – 2ª Etapa;

CONSIDERANDO que a análise técnica efetuada pela 
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, informar não ter 
nenhum impedimento para encaminhamento de escrituração necessária 
à doação da área;

CONSIDERANDO o PARECER JURÍDICO Nº 119/2015, o 
qual opina pelo deferimento do pedido e a consequente realização da 
escritura de doação, nos termos da legislação municipal em vigor.

DECRETA:

Art. 1º - A Doação dos Lotes nºs 12 e 13 da Quadra nº 14, 
situados na Avenida Rio Bandeira, no Distrito Agroindustrial de Araguaína 
– DAIARA – 2ª Etapa, em nome da Empresa AGRONORTE LOGÍSTICA 
E AGRONEGÓCIOS LTDA, destinados a implantação das instalações 
da empresa, conforme regulamentação constante do DECRETO Nº 
016/2010.

Art. 2º - Determinar a Secretaria Municipal do Desenvolvimento 
Econômico para providenciar a expedição dos documentos inerentes ao 
processo de doação do terreno e comunicação a empresa interessada, 

ATOS DO EXECUTIVO

Prefeitura de Araguaína
Gabinete do Prefeito

Imprensa Oficial

http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/
Avenida José de Brito Soares, lote 07, Quadra WZ 

 Setor Anhaguera - Araguaína, Tocantins
Telefone: (63) 3411-7022 / 9949-6218

conforme prevê a Lei nº 1.003/1990, sendo que todas as despesas 
que envolvam a escrituração e registro da escritura ficarão a cargo da 
empresa beneficiada.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Araguaína, Estado do Tocantins, aos 22 de junho de 2015.

RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA
Prefeito de Araguaína

PORTARIA 214, DE 06 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA – ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 37, 
inciso v da Constituição Federal de 1988, Lei Orgânica do Município de 
Araguaína, Lei 2829/2012 e Lei 2870/2013.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a senhora ADRIANA TOLEDO DE ANDRADE 
ROQUE, inscrita no CPF 986.514.801-30, para exercer o cargo em 
comissão de Diretora da Superintendência de Atenção Especializada, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, atribuindo-lhe vencimento 
correspondente ao Símbolo DAS-IV.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições ao contrário, com efeito retroativos ao dia 1º 
de junho de 2015.

RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA
Prefeito de Araguaína

GABINETE DO PREFEITO
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RESULTADO DE JULGAMENTO

A Superintendência de Licitações e Compras de Araguaína - TO declara, 
para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o seguinte 
resultado de licitação:

PREGÃO: 029/2015

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS PARA A MANUTENÇÃO DO NASF, VINCULADO A SECRETARIA DE 
SAÚDE DE ARAGUAÍNA – TO.

EMPRESA VENCEDORA ITENS

DISTRIBUIDORA VIDA LTDA. 01, 02, 03, 04 e 05

Washington Luiz Pereira de Sousa
Superintendente de Licitações e Compras

PORTARIA Nº 0113, DE 07 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, através da Portaria 
de n. 450 de 19 de Abril de 2013,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder ao servidor FRANCISCO AURELIO 
BOUCINHAS JUNIOR, Digitador, lotado na Procuradoria Geral, LICENÇA 
PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, por um período de 02 
(dois) anos, a partir de 01 de Julho de 2015 a 01 de Julho de 2017, não 
fazendo jus a qualquer remuneração ou vantagens.

Art. 2º - Determinar à Superintendência de Recursos Humanos 
para que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os efeitos ao dia 01 de Julho de 2015, revogando-se as 
disposições em contrário.

NAHIM HANNA HALUM FILHO
Secretário Municipal de Administração

ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO BUENO DE FREITAS
ARAGUAÍNA - TOCANTINS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2015

Às 8 horas do dia 29 de Maio de 2015, após analisado todos os atos e 
adjudicado todos os itens referentes ao pregão presencial n° 002/2015, 
homologo o referente processo e autorizo a despesa, às empresas 
vencedoras, conforme abaixo:

Vencedores

Fornecedor Itens

M. M. P. COMERCIO DE CARNES LTDA – EPP 03, 07, 19, 20, 23, 24, 27, 33, 35, 39, 
45, 53, 56.

Valor: R$ 11.830,30 (Onze Mil Oitocentos e Trinta Reais e Trinta Centavos)

CASA DE CARNE NELORE LTDA – ME 18, 21, 42, 59.

Valor: R$ 7.228,20 (Sete Mil Duzentos e Vinte e Oito Reais e Vinte Centavos)

JUAREZ DE OLIVEIRA LOPES – ME 02, 09, 12, 15, 16, 25, 26, 29, 34, 37, 
40, 47, 48, 58, 60.

Valor: R$ 10.039,50 (Dez Mil e Trinta e Nove Reais e Cinquenta Centavos)

E. FERNANDES DA SILVA – ME 01, 41, 55.

Valor: R$ 11.730,50 (Onze Mil Setecentos e Trinta Reais e Cinquenta Centavos)

RONALDO GONÇALVES DA SILVA 04, 06, 08, 11, 13, 17, 22, 30, 32, 36, 38, 
43, 44, 50. 

Valor: R$ 11. 432,30 (Onze Mil Quatrocentos e Trinta e Dois Reais e Trinta Centavos)

D.S.S. SILVA VAREJISTA – ME 05, 10, 14, 28, 31, 46, 49, 51, 54.

Valor: R$ 10.616,87 (Dez Mil Seiscentos e Dezesseis Reais e Oitenta e Sete Centavos)

C. C. SANTOS & CIA LTDA - ME 52, 57.

Valor: R$ 3.862,00 (Três Mil Oitocentos e Sessenta e Dois Reais)

Araguaína – TO, 08 de Junho de 2015.

Wellton Jonh P. S. Almeida
Presidente da Assoc. de Apoio da Escola Mul. Francisco Bueno de 

Freitas

ERRATA 

CONSIDERADO, a Publicação do Despacho nº 256/2015, 
referente ao processo de nº 2474.0001556/2015 que se trata da 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DA SAÚDE
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aquisição de materiais para manutenção das UBS’s desta Secretaria, 
publicado no Diário Oficial do Município, Nº 811 de 1º de Abril de 2015;

CONSIDERADO, o erro material na digitação do documento 
acima citado e a necessidade o(s) iten(s) abaixo, segue correção:

Onde se lê:

[...] Valor: R$ 7.817,53...

Leia-se:

[...]Valor: R$ 7.871,53...

Araguaína  - TO, 07 de julho de 2015.
Atenciosamente,

JEAN LUIS COUTINHO SANTOS
Secretário Municipal da Saúde

Portaria Nº 284/2014


